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LAUDO TkCNICO REFERENTB. AÇAO CÍVEL ORIGINÁRIA ·N~ 259-L 

ARTUR uonRE MENDES - ASSISTBNTE TkCNICO DA ~b-FUNAI 

- QUESITOS DOS AUTORES 

PRIMEIRO: A compra da Gleba denominada Suyá ocorreu em julho de 1960, teQ 

do como comprador ARNALDO DOS SANTOS CERDEIRA e outros, e ~omo 

alienante o Estado do· Mato Grosso. A transcrição em ca r t ér i o 

do titulo expedido pelo Estado deu-se em 24 de agosto de 1960, . . 
na cidade de Barra do Garças, em-cujo município ·se situa a 

referi~a gleba. 

Na época, vigente a constituição de 1946~ os 

Estados Federativos poderiam dispor âas terras devolutas após 

discrimini-las .. Baseado nes~e preceito o Estado do nato Grosso 

â i v iâ i u em lotes grandes po,r.ç·oes do seu território passando 

a vendª-los a pessoa.se irupos de· todo o pais. Ignorou no entan 

to, a existincia de um ou~ro artigo da mesma Constituição 

(art. 246) que mandava respeitar a posse indígena, 

essas terras inalienáveis. 

tornando 

Para passar por cima do aludi~o artigo, o 

Estado do Mato Grosso valeu-se de um parecer dado pelo agrimen 

sor de nome FERRUCIO ARRI que, após vistoriar a demarcação aa 
g 1 e b p. , a f i rm o u t ex tu a 1 me n te ~ "não ex i s tem a 1 d e i ame n tos i n d i g e f ; 
nas' e nem v e s t i ç i o s da ocupação dos mesmos". A afirmação acim.,í}i 

transe ri ta dos autos do pro e esso administrativo alienatório , 1, 

foi considerado suficiente pelo Estado do Mato Grosso para que 

alienasse a gleba sem levar em conta que havia sido proferida 

por um leigo no ass~nto e·também sem considerar que o ,, 
tutelar dos .i~dios :(S.P,I) pudesse•ter informações de 

, - orgao 

maior 

credibilidade. A prop6sito, i in~ressanie observar que o lote 
4 . 

do autor situa-se na confluência dos rios Suyá-Missú e_ Xingú 

e que nesta mesma confluência, apenas· na outra margem do rio 

Suyá-Missú, os irmãos Cláudio e Orlando Villas-Boas haviam fuQ 

dado, em 1948, o Posto Indígena Diauarum1 para fins de atração 

e pacificaç~o dos indios Suy~, Juruna e ·rxucarramãe que desde 
épocas remotas disputavam·o dominio daquele ponto· estratégico. 

~ 
Os Suyã foram paci~icados pelos irmãos Yillas-Boas em 1960, os 

-~.· Juruna em 1950 e o~ Txucarramãe em . . 19 S 3. Ap~sar das evidên 

çias: de presença ou proximidf''!.es â e três d ê1 

. ,• 
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existência de· um posto indigena há poucos metros da gleba, dá 

existência de um movimento ~acional pel.a criação do Parque do 

Xing6 inclusive no 5mbito do Corigres~o Nacional; apesar disso 

o ~stado do Mato Grosso preferiu ignori~las e optou por consul 

tar um agrimensor que nem ao menos informou como havia realiz~ 

do tal demarcação, se abrindo picadas, 
. . 

colocando marcos de COQ 

ereto· ou piques de madeira ou se simplesmente havia medido o 

terrenQ Com base nesse procedimento o Estado do Mato Grosso ~ 

lienou não s6 esta gleba, mas t?~ª a regiio do alto-xing~, i4 

clusive ·o local onde se encontrava, e ainda se encontra, o Po~ 

to indígena Diauarum. 
4 • • 

A superficie da g~:-ba abarca 9,990 ha de teL 

ras. 

A declaração do agrimensor referido carece de fundaento em 

zã~ de sua incompetência para avaliar vestígios de ocupação 

indígena. Como sabenos, os·indios, ao longo dos séculos,see.sp~~ 

lizara~ em~viver quase. q~e ekclusivamente dos recusas renovi 
~ 

veis da 1atureza através da caça, da pesca e da coleta. Afora 

a aldeia e sua roça de subsistência, um território indígena 

não apr!senta sinais visíveis de presença humana a não ser p~ 

ra um sertanista experimentado. O Estado do Mato Grosso agiu 

levianamente ao consultar unicamente um leigo no assunto em 

detrimento das in :formações precisas que poderia o b tie r no Se rv j_ l,i 
,,!) 

para.· ço de Proteção Índios ou na Fupdação Brasil Central aos 

citar somente dois exemplos. 

O Grupo de Trabalho constituído pelo presidente da FUUAI coQ 

cluiu tão somente que alguns grupos indígenas foram transf~ 

ridos para o interior do Parque,. após a pacificação dos que 
ali t o r ets encon t r e âo s , Isso não .que•r dizer necessariamente que 

a área que veio a ser ocupa d~ pel ~s i.nd i os transfe.r idos, não 
constituísse habitat de outros grupos. A transferência para o 

interior do Parque de novos grupos não deveu-se à existência 

de vazios espaciais, pelo menos historicamente falando, mas d~ 

vido a outros fatores tais çomo: l. aproxi~ação tisica dos grQ 

pos xinguanos em decorrência da pacificação' (confiança mútua) 

e da assistência oferecida pelos órgãos governamentais. 2.redQ 

çio popul~cional ap6s o cóntat~,· ocasionada pelo contãgio dos 

1ndios por doenças 6ontra as quais nio tinham defesas org f.tnj_ 

x i n q i: 

)~d 
~,) 

t V:,~ 

cas. e .3-. expulsão de alguns grupos m~rginais A ~reado 
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por frente.s de.pene.tração branca. 

Com os grupos pacificados e reduzidos, toL 

Dou-se poss1vel instalar outros grµpos em regiões qu~ antes 

serv.iam de palco de batalhas pelo controle do alto xingú, r~ 

fúgio de tantas tribos acossadas pelo avanço de nossa civiiizL 

ção, do litoral para o interior. 

A gleba dos autores encontra-se, segundo a 

planta do· INfERMAT, a 10 km de distSncia da gleba de 

-"Jl':.~?'°\ D A U N T SAL L ~ S D O AMAR A L , ...,...,", 

TERCI:IRD. O Parque u e o i o n e I do Xingú foi.. criado em 1961, no 'd·ié, 14 de .ª- 
bril, atrav,s do Decreto Presid~ncial no (50.45~). PosterioL 

OSI-IALDO 

mente houve duas alteraçõe~ sµbstanciais nos limites do ~esmo, 

no entabto, já em sua primeira delimitação englobav~ o lote 

dos autores. 

A união federal não desapropriou a área por 

tratar-se de habitat imemorial de grupos indígenas diversos ' 
área essa inalienável nQs fermo~ dp artigo 246 da Constituição 

de 1946. 

A gleba adquirida pelos autores encontra- 

se exatamente na confluência d~s rios Suiá-Missu e ~ingú, eQ 

tre a margem direita do rio Xingú· e a margem esquerda do Suyá 

Hissu. No mapa fornecido pelo INTERMAT, é a de número 122. 

Os Índios Kayabi, de fato, hoje ocupam a re 

gii~ onde se encontra a gleba adquirida ~elos autores. A hist6 

ria resumida desse grupo~ o seguinte: 

~Ú", Berta Ribeiro; pág.29). 

: "Outro grupo tupi, os Kaya~i; ingressou no 

(da obra "Diário do Xin 1,1 
-:- ... 1 .... ~ 

f. 

norte. do Parque em 1955-60 vindo do rio Peixoto de Azevedo,rio 

dos Peixes e do Teles Pir~s, onde sofreu o assP.dio de coletQ 

res de seringa e p·o"aia (Grunberg 1•966: 44). Grupo muito ague.r:.. 

rido, atacava os Bakairi do Rio Novo e do. Paranatinga ati ser 
o 

pacificado, pela primeira vez, em~1924 e, pela se~unda,em 1942 

(Simões 1963:80/81). Os primeiros (Ka~abi). fizeram relações 

com os Villas Boas em 1950 no rio Peixoto de Azevedo e deles, 

aproximadamente 40, mudaram~se para as proximidades do Diau~ 

rum em 1955 ... ( ... ) Em 1966, novo grupo se transferiu ~o rio 

dos Peixes para o Parque, seiuido, em 1970, por outra parcela 

da tribo, essa originária do rio S.Benedito(Pedro • Agostinho 

1972:365)". 

t v er â e â e portanto que os Índios Kayab1 

>· •,:•· . ._ 
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nham sjdo tr~nsferidos para o Parque do XingÚ,· local que n3D 

constituia seu terrlt6rio tradicional. Mas, com base nisso, 

nio creio ser ·óbvio concluir que a terra era de níngu~m.Se n6s 

reconstituirmos a história ~o local (foz do rio Suyá-Hissú) 

do inicio do siculo ~ti a compra do 'imóvel em 1960,veremos que 

o _mesmo, devido sua posição es~ratigica, era disputado, 

menos, por três tribos distintas, a saber: os ~uyá, os 

pelo 

Juruna 

e os Txucarramãe. Pela mesma razão, em 1948, os irmãos Villas 

Boas ai estabeleceram, no local de uma antiga aldeia Suyá, um 

Po~to de Atração Indlgena. ·A história do Posto Diauarum ia e~ 

guirrte: (da obra "Os índios Jurun~ do Alto Xingú - Engrácia de 

Oliveirá: p. 44.45). 

uo Posto Indígena Diauarum, por sua vez, 

localiza-se no rio Xingú, pouco abaixo da foz do Suyá- Missú. . 
Sua área de influência abrange os indios Juruna, Kayabi, Suyá, 

Trumai e Txucarramãe. Este posto foi estabelecido pelos irmãos 

Villas-Boas em fins de 1948, quando da atração dos Índios JurM 

na. Visava tamb~m servir de ponto de apoio para incurs5es d~ 

pacificação dos Índios Suyá e Txucarramãe. Anos mais tarde 

veio a servir como ponto f1 e t'ixaçã.;) dos Kay e b i, a tra idos do 

Telles Pires para o Xingú. Foi estabel.ecido em antigo sítio de 

aldeia Suyá e, em períodos diversos, tem abrigado uma popul~ 

ção mista formada pe-los Índ-ios que estão sob sua área de s a 
fluência", 

Tentemos ago~a reconstituir a história da 

foz d o ri o s u y á - J.f i s s ú , d o p o n to d e vi s ta d a o e upa ç ã o h um a n·a : 

Em 1884, Von den Stein encontrou çs Suyá ecupando uma 

1·· 
'~·1 

e I âe i e: 

perto da embocadura do rio Suiá-Missü.'Ali os Suyá massacraram 

os Manitsana e capturaram mito Iarumi". (1) Kalj Von den Stein 

foi um etnólogo alemão pioneiro nos estudos da cultura xingu.ê_ 

na. . . . . 
"Os Ju runa .e os Kayapo se ten tr l o n a z s e.a 

traram na regi ão no final do séc~· o dezenove pelo no r t e , pre.2.,. 
• 1 

sionados pela ~xpansão das fro~teiras. Ambos atac~ram os Suy~ 

na aldeia d, "(l). Trata~se da aldeia Diauarum, segundo o mapa 

fornecido pelo a<Âor á pág En a 1 7 3 • 

Os Suyfi foram inicialmente atacados pelos 

Kayapó setentrionais (chamados de Txucarra~;e que e~ 11ngua 

.Juruna significa "â e s p r ov i â o de arco"), Acontece.u este e t s q u e 

em reprsáJ,ia por terem os Suyá' invadido repetidas vazes o 

território que come~ava a ser ocupado pelos Txucaframãe. ~~ 

J-JM/~ 
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poiH desse ataque os Suyi penetraram um·pouco mais n~ oata, BM 

bindo o rio Suyi-Miss~. Porim em 1912 foram novamente 

dos, desta v o z pelos Juruna com ·quem vinJ./am mantendo 

amistosas. 

ata e-ª. 
relações 

"Quando entraram pela primeira vez em COQ 

tRto com os Suyã, aldeados, como já vimos, na altura da foz do 

rio Paranajuva (ou Suyi-Miss6), (2). os Juruna residiam muito 

ao norte ainda~ 
'11D • 4 ' f . 1 ' · e .z n z c i o , oram e x c e p c i o n e mente n m i. s tQ 

s e s as relações_ entre as duas tribos, tendo os Suyá, n e s s e f'a 

se, dado várias mulh~res em ca~amento ao~ Ju~una •• 

Essa amizade·, porem, não durou mui to tem 

p o , Por mo tiva que os Índios hoje não· sabem escl are e e r , os J_g_ 

runa, fazendo ·uso de rifles 44, que traziam do ba0ixo rio, at-ª. 
cam os Suyá, obrig~ndo-o~ a abandonar ·6 Diauarum e a se inte1:. 

narem no Paranajuva. A nova aldeia neste rio, localizada uns 

40 quil5metros acima da foz, recebeu o nome de Iamu~icuná. "(3) 

Anthony Seeger anota o ano de 1912 como 

o do massacre que expulsou os Suyá do Diauarum ati 195~; quaQ 

do retornaram trazidos pelos irmãos Villas-Boas. 

De 191~ em·diante a região do rio xing6 

que abrange a foz do rdo Suyá-Missú foi dominada militarmente 

e explor~da economica~ente pelos 1ndios Juruna, talvez em COQ 

sequincia da superioridade militar que as ar~a~ de fogo, 

traídas dos 'civilizados,. lhes proporcionava . ' 
Nos anos de 1950 e 51 os Juruna foram 

sub 
. ,. ' 
·.• h 

pa1~'.1 -•,I 

cificados·pelos irmãos Yillas-Boa• quem os encontraram 

dos próximos à foz do rio Maritsauá-Miss6. A respeito, 

al del!.. L 
ler o 

artigo, "Viagem Pioneira pelo Maritsavá" de Orlando e Cláudio 

Villas-Boas, publicado na revista Atualidade Indlgena, n9 15, 

1979, reproduzido a seguir.. • 

A foz do rio~laritsavá-Missú encontra-se . . 
aproximadamente 30 km da foz do Suyá-1'! i ssú, a JVSi>ht~ 

Conc~indo, diremos que a presença 

deste. 

indÍg!]_ 

na"ª região onde se situaia gleba dos autores estÍ comprov-ª 

da historicamente desde 1884 qUihda Karl Von den Stein encaH 

trou os"indios Suyá instalados na foz do rio Suyá~Mi~sú ou 

Paranajuva. Yão há qué se argumentar que a aldeia situava-se na . . 
margem oposta do ref~rido rio quando se sabe que nem mesmo 

xingÚ, mais largo e caudalpso representava obsticulo para 

o 
os 

/ 
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,'l p a s s a g ê11n p a r a o u t r a ma r g em d o ri o 

inlcio do presente siculo os indios 

;! 1 
.,. . • 

indios 

era questão de ~in~tos. No 

J u runa e T iuc.a r ramã e· entraram em choque com os Su yá devi do ao 

avanço das t.i-·ón tei r a s econômicas. A disputa pelo domini o ter ri 

tório provocou o afastamento dos Su~i e Txucarramie do local, ~ 

c~ssados pelos Juruna, militarmente superiores.com a pacificação 

promovida pelos irmãos Villas-Boas, na dicada de 50, houve uma 

aproximação en ire as tribos em fu~ção da/assistência presta da 

pelo Posto Indigena instalado na foz do Suyá-Missú,o que peL 

mi tiu a vinda· de outros grupos i n â i.ç e n e s , expulsos de suas teL 

ras. A instalação des~es grupos pcorreu na rigiio do Parque que 

veio a ser liberada após a pacJficaçao dos grupos xínguanos. 

QUARTO: O oficio encaminhado pelo Presidente da FUNAI ao·~xmo. Sr. Mi 

nistro do Interior, datado ·de '10.05.76, atendendo determinação 

daquela autoridade, após ter recebido reclamo do advogado 

mando Conceição que requeria a indenização das terras que 

zia possuir no interior do Parque do Xingú, afirmava 

mente: 

textual. 

"Eritendo descaber indenizaç5es quer da 

parte da FUNAI quer da Uni~~ Federal. 

· Isto porque as terras que compõem a área 

do Parque com exclusão da faixa· a~exada ao sul pelo Decreto de 

1971, sempre foram habitat imemorial indígena e, portanto1 sob 

a proteção constitucional ••. " 

Mais adiante, agrega: 

"Por outro lado, a criação do Parque 

dÍgena desde 1958 era projeto de lei em tramitação no 

In • -. b 
. ··"· Cong re§.· ~:-,1 

a 
\;.;/ so, matéria altamente difundida pela imprenssa e,portan to, do 

conhecilrento JÍiblico, o que derronstra, quanto basta, o e o m p o r tamen to malicioso 

do Go~erno do ~stado do Mato Grosso da época, alienando a ter 

ceiros terras g~avad~s pe)a pr6pria Constituição Federal com 

-, 

' .. 

a inalienabilidade. • 
Por consegui._ te, c s be r ê ao Esta do do l!Ê.. 

to Grosso responder nos termos do ~6digo Civil pelj ~vieção do 

direito devendo, a nosso ver, não só o reqüerente do anexo à 
carta de V.Exa., como os demais adquirentes de terras encrava 

das no Parqu'e do Xingú dirigem-se ~ o Esta do para verem-se re§._ 
ee r c i ào s v, 

Ouan~o i afirmação de que as ·terras 

~ sul e a leSte do p ã rq u e não atingem precisamente ter"ras 

nas, atribulda ao ex-Prsidente da FUNAI, trata-se de um~~W~L 

ao 

indÍgQ 

(O 
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po~ ignorincia de quem a 

' , 
e: 

senão 

1 
f' 

p o .z· má f~t . ' pretaçio dist~rcida, 

fpz, 

O que este afirmava era que ~s terras an~ 

xadàs ao sul do parque em 1971 e as terras a leste que 

sido desanexadas do .~arque em raz~o de ~ma ·demarcaçio 

h nv i s m 
errôn ,.,a 

realizada· em 1971, tanto uma qu_an to a outra, abrangiam 

de'civilizados, fazendas instaladas que precisavam ser 

posse.s 

evac-1-ª- 
das com urgência. Nesse contexto, afirmou ~le ontio: 

"As ireas na posse de terceiros, tanto a 

leste como ao sul, não atingem precisamente aldeiamentos i:1dj._ 

genas ... " 

Referia-se ele não aos titulos existentes 

mas às posses, ou seja, às fazendas instaladas no interior do 

Parque. Consequen·temente não estáv~ eie afirmando serem as r~ 

giões sul e leste do parque historicamente vazia~ do elemento 
~ u indigena, mas unicamente que nas glebas o nâ e b ev i e a posse c i v j; 

lizada, ao sul e a leste do Parque, não existia aldeias. 

va-se de áreas especificas e restr-itas, onde havia a passe civ.1. 

as regiões leste e sul do Parque. 

Po~ outro lado, afirmar que em determin~ 
• 

da gleba inexiste aldeamento indígena não autoriza ninguém a 

lizada, e não toda 

concluir que ali não seja terra indígena. Os Índios não vivem~ 

nicamente na aldeia pois sobrevivem , em grande p'arte, do prod_g 

to da caça, da pesca e da coleta, procurados numa área cujo 

raio é tanto maior quanto menor.a abundância de recursos 

da natureza. • A 

Não me parece procedente, portanto, 

tativa dos autores de citar, a seu· favor, as declarações . .. 
Genera.y.ísmarth, ex-presidente da FUNAI, já que estas~ em 

momento, reconhecem o pretenso direiro à indenização da 

cujo titulo comprdram. 

•h 
a t e n !_I --.; 

dot. . 
nenhulil 

gleba 

OUINTO: 
• 

A gleba dos autores· foi adquirid~.~ntes da emenda constituciQ 

nal de 1969 que.passou para a propriedade da uniã& as terras 

indigenas. A canstituiçio de 1946, vigente i ipoca, · garantia, 

no entanto, a passe das terras aos silvícolas, onde estes se •. 
achassem permanentemente localizados, (art. 216). 

o decreto de criação'~o Parque Nacional 

do Xingú dP.stinou-o não só à habitação indigena mas 
' ..• . . . .. 
a proteçao florestal e ao.estuqo das riquezas naturais, 

dades perfeitamente.compatíveis entre si tendo em vista 

também 
final i 

que 
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nom a ocupaçE~-indlgena, nem o qstudo cientlfico comprometem o 

equillbrio eco16gico da região. Aliis, iti hoje, sio in~meras 

as pesquisas cientlfi~as, não sb de cunho etn~l6gico, que se . 
dPsenvolvem no âmbito do Parque.· 

Havia, no entanto, a dificuldade de se def},_ 

nir atribuições ou responsabilidades entre os 6rgãos federais 

afeitos ao Parque, como o IBDF, o SPI (depois FUNAI), a Presj_ 

dincia ·da República, os brgãos de pesquisa, etc. Por isso, em 

1967, com a criação da FUNAI, esta assumiu o controle completo 

princi 
. 

do Parque tendo em'vista ser a preservação indlgena? 

pal motivo da e~istência do mesmo. Os decretos posteriores, de~ 

tinando a irea do parque exclusivamente i. ocupação iridigena e 
alterando o nome do mesmo para Parque Indigena do XingÚ, apenas 

. . . 
regulamentam a situação que a lei 5.371, de 5.12.67, criando a 

FUNAI, ji havia est~belecido. 

Quanto à não desapropriação da área do 

Parque, o decreto determinava que s~· entrasse em contato com os 

legitimos proprietários, _caso existissem, o que não é. o' 
qu~ndo se trata de· irea de ocupação.imemorial indlgena. 

caso 

A superf lei e do Parque Indigena do Xingú, segundo a del imitação 

finida no decreto n~ 68.909, de 13.07.~1 é de 2.642.000 hec t-ª- 

res. A população era de 2.562·indios em 1984, distribuldios em 

33 aldeias e 17 grupos tribais. 

Em 1971 o governo federal resolveu cortar 

o parque do Xingú com a estrada BR-080, liberando as terras que 

ao sul do Parque. suge_riu 

terra f,: i,::.; 
' .• • •• ··! 
a FUNAI que atraisse para, 

). 

(Kay-ª., 

ficasem ao norte da estrad~ e ac~escentando uma faixa de 

Para tanto, 

dentro dos novos limites do Parque os 1ndios Txucarramãe 

pó) habitantes da área subtraída pelo decreto. Os· irm~os Villas 

Boas, de fato, transferiram algumas comunidades irx1.1genas para 

o interior do Pargue do Xingó. Sio estas: os KrannhacarSore,. os 
• Tapaiuna,os Txicão e os Kayabi, 

. ' . . - ~ Quanto a discussao sobre a relaçao super 
J - 

flcie X~~ de habitantes, parece-me irrelevante e· improdutiva 

no momento. Toda essa questão resume-se à forma peculiar 

cada sociedade se adapta aormeio ambiente. 

~ossa sociedade optou pelo aproveitamento 

como 

intensivo dos recursos da natureza, renováveis ou não, enquanto 

as sociedades indigenas utilizam-se apenas· dos recuPsos 

veis da natureza e assim mesmo, parcimoniosamente. ~ssa 

renová 

forma 

..••• ,Iiil •. 

' 
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peculiar de vida, .Permitiu, durante séculos, 
os diversos meios e~o16~icos do nosso continente permanecessem 

inal te r a â os. 1 :consequ entemente os ind:i os mantém uma taxa d emog ri! 
fica n e c e s e s r i e ne n t:e infe!ior a do c Lv i I i z a â o , e, p e r e que isso 

mude é necessário que o Índio deixe de ser Índio. 

Há sociedades,· por outro lado, que no df!.. 

correr dos séculos desenvolveram formas de vida altamente coa 

· centradas, demograficamente falando. Os japoneses, por exemplo, 

com uma popul.ação equivalente à brasileira, vivem num 

10 ou 20 vezes inferior e em condiçõe~ de vida bastante 

riores à nossa. 

espaço 

su.og 

Toda essa 4iscussãq, baseada em comparf! 

çoes do tipo l hnbitante por kmz contra 20 habitantes por kmz, 

1 eva-nos a somente uma e o ac; us·ã o, sem a menor importância para 

a elucidação da presente questão. A conclusão é de que os · ia 

dios do XingÚ, se neo fossem Índios, poderiam viver todos numa 

única quadra de Brasília e n~s brasileiros, caso f5ssemos japQ 

neses, poderíamos viver todos ·no Estado do Paraná. 

SÉTIMO: A conclusão a que chegou o referido Grupo de Trabalho é que a 

região onde se encontravam os lndios Kayabi e onde hoje se en 

con tram, não constitui habitat iine.morial desse grupo; já que 

ele foi transferido de outra região, para o Xingú. 

~~ que 

\~ te que 

,., 0 Tal conclusão, tio e-n tanto, não .significa 
"'~Y 

essa áreaYintegrasse qualquer territ~rio indígena mas somen 

os Índios Kayabi vieram de fora para ali se instalar. • L-1 
Su !/ á~ i};I Como ·já demonstramos, a foz do rio 

Missú era domínio dos Índios Suyá no final do século passado 

quando foram visitados pelo etnólogo Karl Von ·den St~in, 

; , " 
em 

1884. 

No inicio deste século os indios Juruna e 

Ka.yapó (chamados pelos Juruna de Tx~arramãe), ingressaram na 

região pres~ionados pelas frentes ,e expansão econ5_mica. Travf! 
, 5 • •. . , •• , 

~am lutas com os Suya e os expulsaram da foz do rid Suya-Hissu. 

Os Índios Juruna1 dev~do ao contato amip_ 

toso mantido com seringueJros, passaram a dispor de armas de 
; . 

fogo, angariando com isso uma superioridade militar sobre 

Suyá e Kayap6. Dessa forma, d~ 1922, aproximadamente, dté a 

os 

poca do contato com os irmãos Villas-Boas, a foz do rio .riuyá, 
• 

·~.!.... foi controlada pelos. Jur:una • 

...4Jil'. No início da década de sessenta, já com 



;t t ' . "'~ 
1' 

•••• 
todos as grupos pacificados, tornou-se possível 

tisica dos mesmos, o que foi realizado pelos irmios Villas 

Boas para facilitar a assistência· midica aos Índios.Com 

isso, determinados·espaços foram abertos qa realidade demogrf 

fica da região, o que possibilitou o ingresso de novos 

indígenas, levados pela FUWAI. 

Esse o motivo do ingr~sso de irupos ind1 

grupos 

genas estranhos no parque do,Xingú. 

,OITAVO: O Estado do Mato-Grosso não discriminou as terras que vendeu a 

terceiros conforme exigia a Lei .r eâ e r e l nSl 3. 081, de 22.12. 56.· 

As informações colhidas pelo Governo daquele Estado sobre a pr~ 

se n ç a o u não d e i n d i os na regi ã o dº. Xi n g ú , l i mi to u +s e a o d e s p fl 

cho do agrimensor designado para demarcar os lotrs. 

Quanto aos procedimentos adotados pela 

FUNAI na regularização de outras áreas· indígenas, acreditamos 

não servirem de critirio para a presente quest;o,. tendo em vis 

ta as particularidades da ocupação indígena de cada região . 

NONO: Os índios Suyá 
• foram encontrados primeiramente no Diauarum 

foz do rio Suyá-Missú1 em 1884. No iniéio do nosso século foram 

expulsos dai após serem atacados pelos rxucarramãe e Juruna. O 

cuparam diversos pontos ao iongo do rio Suyá-Miss~ ati que em 

~. 1·959 foram encon ti r a â o s e contatados ,P.el os irmãos Vil las-Boas 

~~ nas cabeceiras do córrego Xacon ti.· . A 

No inicio da década. de 60, como já dissi}; 

, 

mos, os Suyi retornaram ao Diauarum, Ji em paz com os Juruna,, 

com o objetivo de se situarem mais prÓxir.ios da assistência prestada pe- 

lo S.P.I. 

DÉCIMO: Após criada uma Rese~a Indígena ou Ecol Ói i ca, fica vedado o · ingres 
so de pesoas não autorizadas pelo~_órgãos governamentais co~ 

petentes. • 
DÉCIHO 

PRIHEIRO: A questão de preço da terra1 foge da minha alçDda na medida em ~ . 
que não tenho formação técnica ou competência para abordar o 

assunto. Abstenho-me, portanto, responder este quesito . 

• 
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QURSIT~S DA Rk-FUNAI 

Considero· que ~s respostas aprsentadas aos quesitos dos autores 

satisfazem plenamen~e os questionamentos apresentados pela ré. Também 

·consisdero o assunto da ocupação indigena da região suficient~ 

mente esclarecido a ponto de permitir um julgamento seguro da questão . . . 
Deixt=:-i-'""7·>or isso, de fesponder, item por item, as perguntas da ré a fim de ... ~~ 
não me tornar r epe ti tivo. 

Apresento ainda, em anexo, cópias dos textos de .onde foram reti 

rados os dados aqui apresentados, grifados em suas passagens mais el ucA .. 
aativas. Ressalto também que ta~s textos foram criteriosamente s~lecionA . 
dos quanto ás suas origens, sendo que.seus autores são todos c onb eci dos 

'a isenção e critério cientifico de suas produções. 

• • 

• 
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( () ,, A l don r i do de Étnicu como rroccs~;o: 

do /1lto XinBu, Anthoni Scc~wr·, in Anu.~rio Antropol.~nico i~, püg~ 1c;0, cd. 

Tempo Grosi leira. · 

(2) Pnrcnte~c nosso. 

(3) "Xin9l!, os Índiof:·., seus :nitos", Orlando e ·Cl~udio· Vi I las fua~, 

pDD· ~~ o d , Z,1hür. 
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